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Moção 
O Estado da Educação no Concelho de Sesimbra 

Educar  é  um  processo  constante  de  promoção  das  relações  sociais,  culturais,  políticas  e 
económicas, bem  como dos  valores de  solidariedade e de  justiça que devem  caracterizar uma 
cidadania global e responsável pelas suas práticas, onde todos os cidadãos possam e devam ter 
um papel fundamental na vida em sociedade. 

A  educação,  e  sobretudo  a  educação  básica,  é  um  pré‐requisito  para  remover  obstáculos  à 
participação ativa na sociedade. 

Com  efeito,  a  ideia  de  que  a  educação  de  uma  sociedade  é  determinante  para  assegurar 
condições que  visem  garantir o  seu desenvolvimento,  requer que  se  tenha em  consideração  a 
participação de toda a comunidade, envolvendo não apenas os agentes educativos diretamente 
implicados  na  atividade  escolar,  como  também  toda  a  comunidade  envolvente  (famílias, 
autarquias, empresas, associações e outras organizações de múltiplas naturezas) nos processos de 
aprendizagem. 

Educar  é  contribuir  para  o  desenvolvimento  humano  sustentável.  A  sua  ausência  diminui  a 
promoção  da  cidadania  e  da  competitividade,  influencia  as  capacidades  produtivas  das 
comunidades condicionando o seu desempenho competitivo e social. 

Relativamente ao Concelho de Sesimbra, a educação tem sido desde sempre um dos sectores de 
preocupação e de intervenção por parte dos Órgãos Autárquicos.  

Em 2015, a despesa da Câmara Municipal de Sesimbra com a educação representa cerca de 10% 
do valor total das Grandes Opções do Plano. 

Quanto à Assembleia Municipal de Sesimbra gostaríamos de deixar claro que esta sessão temática 
representa o seu sentido quanto à  importância do mesmo. Ouvimos em direto todos os agentes 
de educação no Município, desde os dirigentes, professores e educadores, às associações de pais 
e de estudantes, às entidades do  sector  social e de áreas especializadas envolvidas. É para nós 
uma grande honra e uma tarefa que dá mais sentido à nossa ação política. 

Ao nível do 1º  ciclo do ensino básico, destacamos a  renovação e  construção de equipamentos 
escolares, a construção de salas destinadas ao pré‐ escolar, a  instalação de refeitórios escolares 
em todas as escolas, a ação social escolar, o apoio aos transportes escolares, em que por vezes se 
ultrapassa  as  competências  legalmente  atribuídas,  dando  assim  cobertura  a  grande  parte  das 
necessidades  existentes  neste  nível  de  ensino,  atendendo  ao  previsto  na  Carta  Escolar  do 
Concelho de Sesimbra. 

Quanto  ao  2º  e  3º  ciclos,  têm  sido  prestados  apoios  logísticos  e  materiais,  assim  como  a 
dinamização  de  projetos  de  combate  ao  insucesso  e  abandono  escolar,  com  resultados muito 
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positivos  no  panorama  nacional,  nomeadamente  através  da  “Orquestra  Geração”,  “Programa 
EPIS” e “Abandono zero”. 

Também  as  Instituições  Particulares  de  Solidariedade  Social  (IPSS),  as  Associações  de  Pais  e 
Encarregados  de  Educação  e  outros  agentes  da  comunidade  educativa  têm  tido  um  papel 
fundamental  na  área  da  educação,  mantendo  a  autarquia  um  papel  de  parceria  com  estas 
instituições e organizações com o objectivo de melhorar as condições de apoio às famílias. 

Outro exemplo de referência na educação no Concelho de Sesimbra passa pelo ensino especial, 
onde  neste  caso  a  Cercizimbra  tem  tido  um  papel  essencial  na  construção  de  projetos  para  a 
inclusão dos jovens com necessidades educativas especiais na escola e na sociedade. 

Em termos de ensino profissional, a existência de uma escola em Sesimbra tem criado condições 
consideradas essenciais à  formação de  jovens, ainda que  insuficientes  face  às necessidades do 
Concelho e áreas abrangentes. 

Cumpre  ainda  referir  a  qualidade  dos  projetos  educativos  dos  Agrupamentos  de  Escola  do 
Concelho, que também combatem o  insucesso escolar, o absentismo e o abandono precoce dos 
alunos, com o objectivo central de envolver todos os agentes da comunidade escolar. 

Salientamos  o  Programa  Integrado  de  Educação  e  Formação  (PIEF),  que  intervêm  numa  clara 
interação com a comunidade local e com a Autarquia no combate ao abandono escolar e ao apoio 
aos jovens em risco sócio educativo. 

Não menos  importante,  é o  envolvimento dos Agrupamentos de  Escolas Navegador Rodrigues 
Soromenho e Boa Água no projeto Eco‐Escolas, onde, mais uma vez,  foram galardoados com a 
Bandeira Verde pelas boas práticas ambientais que promovem junto da população escolar. 

Refira‐se também o papel das Associações de Pais e Encarregados de Educação que num processo 
formativo têm um papel responsável e interventivo na comunidade local.  

Mas  se  existem  vários  casos  de  sucesso  no  Concelho  ao  nível  do  ensino,  não  nos  podemos 
esquecer  também  as  graves  lacunas  que  urge  colmatar,  ao  nível  dos  2º  e  3º  ciclos  e  ensino 
secundário. 

‐  É  notória  a  falta  de  pessoal  auxiliar  nas  escolas,  obrigando  as  mesmas  a  recorrerem  aos 
Contratos  de  Emprego  e  Inserção  (CEIS)  para  fazer  face  às  suas  necessidades,  com  os 
inconvenientes que daí advêm; 

‐ Em relação ao ensino especial, é fundamental encontrar soluções de integração dos jovens com 
maiores  limitações, que  terminam  a  escolaridade obrigatória,  cabendo  referir  a  este propósito 
que a alternativa de  colocação desses  jovens no Centro de Atividades Ocupacionais  (CAO) não 
pode ser equacionada, dado que as vagas disponíveis são limitadas. 
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‐  É  igualmente  uma  realidade  o  funcionamento  de  aulas  em  instalações  inadequadas, muitas 
vezes  em  pavilhões  pré  fabricados,  em  equipamentos  antigos  e  ultrapassados,  sendo  disso 
exemplo a Escola Básica 2.3 Navegador Rodrigues Soromenho, a Escola Secundária de Sampaio e 
também a Escola Básica 2.3/S Michel Giacometti da Quinta do Conde; 

‐  A  falta  de  oferta  ao  nível  do  ensino  secundário  na  Freguesia  da  Quinta  do  Conde,  com  a 
sobrelotação da Escola Básica 2.3/S Michel Giacometti, obriga centenas de alunos a deslocarem‐
se para  fora do Concelho, para que possam dar  continuidade  aos  seus estudos,  com encargos 
financeiros acrescidos, quer para as  famílias, quer para a autarquia,  situação que  se verifica há 
várias décadas; 

‐  Relembramos  também  que  a  Escola  Secundária  de  Sampaio  esteve  incluída  na  3ª  fase  da 
“Parque Escolar" não tendo no entanto sido alvo de alguma intervenção, e que urge ser realizada, 
tendo em vista uma melhor oferta pedagógica, assim como a melhoria das condições de trabalho 
para toda a comunidade educativa; 

‐ A oferta  formativa existente no Concelho deve ser adequada às necessidades dos  jovens e da 
população em geral e ao desenvolvimento do concelho. 

Em  face  do  diagnóstico  realizado,  a  Assembleia  Municipal  de  Sesimbra,  reunida  em  sessão 
extraordinária no dia 14 de novembro de 2015, delibera: 

• Afirmar a importância que a educação tem para o desenvolvimento económico e social do 
País e em especial do Município; 

• Sublinhar o empenhamento desta Assembleia Municipal em acompanhar a  situação da 
educação  e os  seus problemas,  contribuindo para  a  sua  resolução no  âmbito das  suas 
competências próprias e em articulação com a comunidade educativa do concelho; 

• Assumir, perante o Ministério da Educação, a defesa de um sistema público de educação 
e ensino que permita a todos e a todas um ambiente de formação de qualidade; 

• Reafirmar, junto do Ministério da Educação, a necessidade de dotar os estabelecimentos 
de  ensino  de  um  quadro  de  pessoal  auxiliar  adequado  às  necessidades  de  cada 
Agrupamento de  Escolas, nomeadamente na  Escola Básica  Integrada da Boa Água que 
funciona desde a sua abertura, julho de 2009, sem pessoal auxiliar no quadro de escola; 

• Reafirmar  ainda,  junto  do  Ministério  da  Educação,  a  necessidade  de  obras  de 
requalificação na Escola Básica 2.3 Navegador Rodrigues Soromenho de forma a melhorar 
as condições deste estabelecimento de ensino, bem como, retomar o projeto já aprovado 
para a Escola Secundária de Sampaio; 
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• Endereçar ao governo e à Assembleia da República, a  firme convicção desta Assembleia 
Municipal quanto  à  já  reclamada  e  extrema necessidade da  construção de uma  Escola 
Secundária na  Freguesia da Quinta do Conde que  sirva  também  as  freguesias  vizinhas, 
tendo em vista o colmatar das necessidades neste nível de ensino naquela  região, para 
cujo efeito a Câmara Municipal de Sesimbra já disponibilizou o terreno necessário; 

• Reivindicar o cumprimento da igualdade de oportunidades para todos os alunos, dotando 
as  escolas  ‐  face  às  necessidades  concretas  ‐  do  número  adequado  de  professores  do 
ensino  especial  que  possam  acompanhar  alunos  com  deficiência  ou  necessidades 
educativas especiais; 

• Solicitar ao Ministério da Educação bem como à Comissão Parlamentar de Educação da 
Assembleia  da  República  a  realização  de  uma  reunião  a  fim  de  dar  conhecimento  das 
preocupações descritas no presente documento.  

Dar conhecimento desta Moção a: 

Grupos Parlamentares da Assembleia da República; 

Comissão Parlamentar de Educação e Ciência da Assembleia da República; 

Ministério da Educação e Ciência; 

Associação Nacional de Municípios Portugueses – ANMP; 

Associação Nacional de Freguesias – ANAFRE; 

 Área Metropolitana de Lisboa – AML; 

Câmara Municipal de Sesimbra; 

Juntas e Assembleias de Freguesia do Concelho; 

Diretores de Agrupamentos de Escolas do Concelho; 

Associações de Pais e Encarregados de Educação; 

Associações de Estudantes; 

Comunicação Social Local, Regional e Nacional. 


